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EXMO. SR. PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE LEME.

INDICAÇÃO Nº       /2025
Indica a realização de vistoria técnica e a adoção de providências urgentes quanto à retirada de árvore oca localizada na Rua João Dionísio Vila, nº 315, esquina com a Rua Décio Maradei.
O Vereador que esta subscreve, 
Considerando que, moradores da localidade procuraram este vereador relatando preocupação com a integridade estrutural da árvore, que se encontra oca, representando risco iminente de queda, especialmente diante das fortes chuvas e ventos típicos do período de verão.

Considerando que, segundo os relatos, o pedido de retirada da árvore já foi realizado anteriormente junto aos órgãos competentes, porém até o momento nenhuma providência foi tomada, aumentando a apreensão dos moradores quanto à segurança de pedestres, veículos e imóveis próximos.

Considerando que, a queda de árvores em condições semelhantes pode ocasionar danos materiais, interrupção de vias, danos à rede elétrica e, principalmente, risco à integridade física das pessoas, o que exige ação preventiva imediata por parte do Poder Público.

Considerando que, a atuação preventiva é essencial para evitar acidentes e preservar vidas, sendo dever do Poder Executivo agir com responsabilidade e rapidez em situações de risco iminente.

INDICA ao Exmo. Sr. Prefeito Municipal, para que determine à Secretaria de Meio Ambiente que sejam adotadas providências urgentes quanto à situação de uma árvore oca localizada na Rua João Dionísio Vila, nº 315, esquina com a Rua Décio Maradei.

Diante do exposto, solicita-se:

✔ vistoria técnica urgente por equipe especializada da Secretaria de Meio Ambiente;
✔ caso constatado o risco, a retirada ou poda adequada da árvore, conforme laudo técnico;
✔ adoção de medidas preventivas para garantir a segurança da população;
✔ comunicação aos moradores quanto às providências adotadas.

Sala das Sessões “Professor Arlindo Fávaro”, em 15 de dezembro de 2025.
DAVID PEDRÃO DA SILVA
VereadorParte superior do formulário
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